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REITORIA 
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA Nº 287, DE 15 DE JULHO DE 2020

  

Dispõe a nomeação de Presidente e Vice-
Presidente da Comissão Permanente de
Pessoal Docente - CPPD para o período
2020-2021.

O REITOR, PRO TEMPORE, DA UNIVERSIDADE DA  INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 12.289, de 20
de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010 e a Portaria nº 328, de 10 de março de 2020,
publicada no DOU de 11 de março de 2020, do Ministério da Educação;

Considerando o constante dos autos do processo nº 23282.503035/2019-09, resolve:

 

 

Art. 1º Nomear os docentes abaixo indicados para a Presidência e Vice-Presidência da
Comissão Permanente de Pessoal Docente da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia
Afro-Brasileira para o período 2020-2021:

 

- Enzo Lenine Nunes Ba�sta de Oliveira Lima(IHLM) – Presidente;

- Rosalina Semedo de Andrade Tavares(ICSA) – Vice-Presidente.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando, a par�r desta
data, a Portaria Reitoria nº 165, de 16 de abril de 2020.

 

 

Prof. Roque do Nascimento Albuquerque
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
20/07/2020, às 09:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0155605 e
o código CRC 4790C81D.

 

Referência: Processo nº 23282.503035/2019-09 SEI nº 0155605

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA Nº 366, de 16 de julho de 2020

  
Dispõe sobre progressão funcional do(a)
servidor(a) docente   ANTONIO MANOEL
RIBEIRO DE ALMEIDA.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências delegadas pela
Portaria da Reitoria nº 1.126, de 11/10/2018, publicada no DOU nº 199 de 16/10/2018, no uso das
atribuições a ele conferidas,

 

Considerando o teor do processo n° 23282.406850/2020-56

 

RESOLVE:

 

Art.1º - Conceder ao(à) servidor(a) docente  ANTONIO MANOEL RIBEIRO DE ALMEIDA, matrícula SIAPE
nº 3064323, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da Classe de Professor Adjunto,
Classe A, nível I, para Professor Adjunto, Classe A, Nível II, de acordo com a Lei Nº 12.772/2012, alterada
pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Portaria 554/2013-MEC, O�cio Circular n. 53/2018-MP e
Nota Técnica nº 2556/2018-MP.

Art.2º - Esta portaria conta seus efeitos a par�r de 22 de agosto de 2020.

Publique-se.

 

Antonio Adriano Semião Nascimento
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 17/07/2020, às 09:52, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0156328 e
o código CRC 6A87218C.

 

Referência: Processo nº 23282.406850/2020-56 SEI nº 0156328

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA Nº 367, de 16 de julho de 2020

  Dispõe sobre progressão de servidor por
mérito profissional.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS (SGP) DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, considerando as competências delegadas pela
Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 151 de 07/08/2018, e a nº 906, de
09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018 no uso das atribuições conferidas,

 

RESOLVE:

 

Art.1º - Conceder aos servidores técnico-administra�vos listados abaixo progressão por mérito
profissional, de acordo com o Art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005 e com as resoluções n° 02 e
03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC.

 

Servidor(a) SIAPE Processo Padrão de
vencimento

Conta seus
efeitos a par�r
de:

ADELMARIA IONE DOS SANTOS 1876201 23282.407282/2020-
19 De 6 para 7 08/07/2020

CARLOS EDUARDO BARBOSA 1876166 23282.407283/2020-
55 De 6 para 7 08/07/2020

HENRIQUE PINHO OLIVEIRA 1875973 23282.407284/2020-
08 De 6 para 7 08/07/2020

JOSELY DE SOUSA ALVES 1876431 23282.407285/2020-
44 De 6 para 7 08/07/2020

MILENA SILVA FREIRE 1876416 23282.407286/2020-
99 De 6 para 7 08/07/2020
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THIAGO DE ALBUQUERQUE GOMES 1876193 23282.407287/2020-
33

De 6 para 7 08/07/2020

APARECIDA TORRES DE MOURA
ROMEIRO 1876703 23282.407288/2020-

88 De 6 para 7 13/07/2020

FRANCISCA ALINE DOS SANTOS
CRISPIM RODRIGUES 1879362 23282.407290/2020-

57 De 6 para 7 22/07/2020

LUCIA HELENA DA COSTA DE SOUSA 2272111 23282.407292/2020-
46 De 3 para 4 13/07/2020

TAMARA VIEIRA DA SILVA 2277898 23282.407293/2020-
91 De 3 para 4 28/07/2020

IRANY RODRIGUES BARBOSA 2403277 23282.407295/2020-
80 De 2 pra 3 03/07/2020

DANIELLE VIEIRA DA SILVA 1632565 23282.407297/2020-
79 De 2 para 3 10/07/2020

 

Publique-se. 

 

 

Antonio Adriano Semião Nascimento
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 17/07/2020, às 09:52, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0156329 e
o código CRC 17ECF00F.

 

Referência: Processo nº 23282.407288/2020-88 SEI nº 0156329

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA Nº 368, de 17 de julho de 2020

  
Dispõe sobre progressão funcional do(a)
servidor(a) docente MARCIA ROBERTA
FALCAO DE FARIAS.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado pela
Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de
11/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 1.126, de 11/10/2018,
publicada no DOU nº 199 de 16/10/2018, no uso das atribuições a ele conferidas,
 
Considerando o teor do processo n° 23282.406827/2020-61
 
RESOLVE:
 
Art.1º - Conceder ao(à) servidor(a) docente  MARCIA ROBERTA FALCAO DE
FARIAS, matrícula SIAPE nº 1359902, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da
Classe de Professor Adjunto, Classe A, nível I, para Professor Adjunto, Classe A, Nível II, de acordo
com a Lei Nº 12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Portaria 554/2013-
MEC, Ofício Circular n. 53/2018-MP e Nota Técnica nº 2556/2018-MP.
Art.2º - Esta portaria conta seus efeitos a partir de 21 de agosto de 2020.
Publique-se.
 
 

Antonio Adriano Semião Nascimento
Superintendente de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 17/07/2020, às 17:02, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0156712 e o código CRC 27A327E0.

 

Referência: Processo nº 23282.406827/2020-61 SEI nº 0156712

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA Nº 369, de 17 de julho de 2020

  
Dispõe sobre progressão funcional do(a)
servidor(a) docente   ANTONIO
CARLOS DA SILVA BARROS.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, nomeado pela
Portaria da Reitoria nº 535, de 10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de
11/05/2018, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 1.126, de 11/10/2018,
publicada no DOU nº 199 de 16/10/2018, no uso das atribuições a ele conferidas,
 
Considerando o teor do processo n° 23282.406848/2020-87
 
RESOLVE:
 
Art.1º - Conceder ao(à) servidor(a) docente  ANTONIO CARLOS DA SILVA
BARROS, matrícula SIAPE nº 1780647, Progressão Funcional na Carreira de Magistério Superior da
Classe de Professor Adjunto, Classe A, nível I, para Professor Adjunto, Classe A, Nível II, de acordo
com a Lei Nº 12.772/2012, alterada pelas Leis Nº 12.863/2013 e Nº 13.325/2016, Portaria 554/2013-
MEC, Ofício Circular n. 53/2018-MP e Nota Técnica nº 2556/2018-MP.
Art.2º - Esta portaria conta seus efeitos a partir de 21 de agosto de 2020.
Publique-se.
 
 

Antonio Adriano Semião Nascimento
Superintendente de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 17/07/2020, às 17:02, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0156714 e o código CRC 0BEEAB8B.

 

Referência: Processo nº 23282.406848/2020-87 SEI nº 0156714

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA Nº 370, de 17 de julho de 2020

  Dispõe sobre progressão de servidor por
mérito profissional.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS (SGP) DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, considerando as competências delegadas pela
Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 151 de 07/08/2018, e a nº 906, de
09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018 no uso das atribuições conferidas, resolve,

 

Considerando o teor do Processo n. 23282.407289/2020-22

               

RESOLVE:

 

Art.1º - Conceder à servidora técnico-administra�va ANA KATIA DE SOUSA BRAZ, matrícula SIAPE
n° 1879342, lotado no Ins�tuto de Engenharias e Desenvolvimento Sustentável, progressão por mérito
profissional, do padrão de vencimento 06 para o padrão 07, nível de classificação D, de acordo com o
Art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005 e com as resoluções n° 02 e 03/2006, da Comissão
Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administra�vos.

 

Art. 2° - Esta portaria conta seus efeitos a par�r de 22 de julho de 2020.

 

Publique-se. 

 

Antonio Adriano Semião Nascimento
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 17/07/2020, às 17:03, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0156716 e
o código CRC 1591C746.

 

Referência: Processo nº 23282.407289/2020-22 SEI nº 0156716

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

